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FRANCO, Alberto Silva et al. Código penal e sua interpretação 

jurisprudencial. 5 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1995. 3358p. 

"Código Penal e sua Interpretação Jurisprudencial", agora com o segundo 

volume "Leis Penais Especiais e sua Interpretação Jurisprudencial" - é 

coletânea de consulta obrigatória. A obra é de valor que se percebe com 

facilidade. Sente-se o significado, conferindo à jurisprudência o seu real 

sentido. 

O Direito se manifesta na sociedade (ub societas, ibi ius) Ninguém 

contesta. A polêmica surge no momento em que se indaga o que é o 

Direito. 

O jurista, ao desenvolver o seu discurso, não pode olvidar que a lei deve 

apresentar (logicamente, cumpre considerar) três fundamentos: 

fundamento lógico-formal (vigência); fundamento social (eficácia); 

fundamento ético (sentido axiológico). 

Hoje, o grande esforço do raciocínio jurídico é superar o sentido 

meramente literal da norma. O positivismo jurídico, infelizmente, ainda 

produz influência. No Brasil, há tendência para exigir-se lei para tudo, como 

se o legislador fosse imprescindível para disciplinar todas as relações 

jurídicas. 

Deixar a Filosofia para os filósofos e a Sociologia para os sociólogos, lema 

da orientação técnico-jurídica, confere ao Direito dimensão formal, 

relegando os antecedentes e a finalidade, dados imprescindíveis para, 

valorativamente, projetar-se, de corpo inteiro, a norma jurídica. 

Como ponto de partida, o Direito não se esgota na lei. A lei é um momento 

do Direito. Outras normas devem ser consideradas. Os usos e costumes 
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estão presentes, a todo instante, em nossas vidas, vale dizer, nas relações 

jurídicas de que participamos. 

Isso se evidencia no Direito Penal, apesar de vinculado ao princípio de 

normas. A afirmação de que os usos e costumes não exercem influência 

no Direito Penal merece ser revista. Nem poderia ser de maneira diferente. 

O tipo penal, embora elaborado por lei, integra-se no Direito. O tipo, de 

outro lado, não é mera forma. Expressa conteúdo; porque não é 

axiologicamente neutro, projeta significado, traduz tomada de posição. 

Significado, tomada de posição sensíveis aos princípios que devem 

orientar (melhor do que - orientam) a vida social. Independentemente do 

legislador, geram-se princípios, ainda que informais. Apesar disso, pela 

eficácia, impõem-se aos ordenamentos jurídicos. 

De outro lado, faz-se imprescindível ponderar o fundamento ético; 

correlacionar a norma aos valores que definem o significado dos fatos. 

Este aspecto, muitas vezes desprezado, é, certamente, o mais 

representativo. 

O fato social é porque deve ser. Vincula-se a uma ordem jurídica, voltada 

para realizar uma ordem valorativa. 

O valor maior é o homem. 

O Direito, mercê de sua estrutura tem-no como referência e finalidade. 

O Direito é constante. Apesar disso, renova-se permanentemente. Dia a 

dia, absorve a cultura, sente a mutação dos valores. Daí, com razão, dizer-

se, a lei é apenas um compromisso histórico do Direito. Este é constante; 

aquela, circunstancial. 

Em decorrência, sugere considerar que toda lei requer um mínimo de 

eficácia. Vale dizer, ser aceita pela sociedade como necessária e útil para 

definir relações jurídicas. Caso a rejeição seja completa, ter-se-á o 

fenômeno da não-invocação, ou como vulgarmente se diz, "a lei não 

pegou", Tecnicamente, representa rejeição pela sociedade que não a tem 
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como útil. Aliás, assim acontecendo, a sociedade lhe confere outro 

significado ou o substitui, por força dos usos e costumes. 

Dentre os valores, ressalta-se a justiça, entendida como eficácia histórica, 

realização do anseio da sociedade, produto da crítica coletiva, orientada 

por princípios, superado o interesse individual, ou de grupos. 

No Brasil, dentre outros exemplos, cumpre considerar e aplaudir a 

jurisprudência quanto à sucessão de bens de estrangeiros, no Brasil. 

A Lei de Introdução ao Código Civil (substancialmente, Teoria Geral do 

Direito) dispunha que essa sucessão obedecia a lei do país de origem. 

Pois bem, vários estrangeiros, muitos imigrantes aqui chegaram na 

juventude, com imenso vigor de trabalho. Ainda não haviam tido 

oportunidade e tempo de fazer fortuna. Obtiveram-na, entre nós. Algumas 

de valor inestimável. O imigrante pobre, de ontem, fez-se abastado 

fazendeiro, industrial e comerciante. O tempo passava e um dia, trouxe a 

morte. Acontecia, então, o inesperado, ou que não fora tema de 

preocupação. Os estrangeiros casados em sua pátria, quando a lei 

estabelecia que os nubentes adotavam, porque era a regra, o regime de 

separação de bens, porque o patrimônio amealhado no Brasil era 

registrado no nome do homem, a viúva, do dia para a noite, retornava ao 

estado de pobreza. Sem dúvida, acrescida de lamentável circunstância: 

deixara de ser jovem, colhida, muita vez, na velhice. 

O fato, sem dúvida, faz a norma. O Supremo Tribunal Federal, sensível à 

finalidade, concretizou interpretação superior à simples letra da lei. 

Estabeleceu elogiável distinção e conclui que o patrimônio amealhado seria 

regido pela lei brasileira. À época vigorava a regra de, no silêncio, o 

casamento obedecer à comunhão universal de bens. Com isso, realizou-se 

o Direito, no sentido axiológico, considerando e consagrando o justo. A 

mulher que concorrera para realizar a fortuna foi protegida e seu trabalho 

recompensado. 

Revista CEJ, Brasília, v. 1, n. 1, jan./abr. 1997.



A jurisprudência, ao contrário do que registram livros especializados, 

denotando posição doutrinária, é fonte do Direito. Evidente, no sentido 

material. Formalmente, sentem-se os primeiros passos para torná-la 

vinculante aos casos concretos. Deixa de ser meramente persuasiva para 

tornar-se obrigatória. O tema, altás, ganha espaço quando, hoje, debate-se 

a reforma constitucional. É o que acontece no Supremo Tribunal Federal e 

no Superior Tribunal de Justiça. O Relator decidirá o pedido ou o recurso 

que haja perdido seu objeto, bem como negará seguimento a pedido ou 

recurso manifestamente intempestivo, incabível, ou improcedente, ou 

ainda, que contrariar, nas questões predominantemente de direito, Súmula 

do respectivo Tribunal (Lei n. 8.038, de 28/5/90, art. 38). 

A jurisprudência é o Direito vivo, crítica da legislação, incentivo à 

manutenção ou à reforma da lei. As leis envelhecem. A jurisprudência é 

sempre atual: projeta pensamento, anseio, aplauso, protesto. É o Direito 

atual. Inquieta, tantas vezes, polêmica, por outras. Sempre, porém, soldado 

de frente do Direito. Causa de modificação legislativa, expressão do Direito 

que é.  

A jurisprudência não pode ser vista como mera reunião, somatório de 

julgados. Ao contrário, evidencia pensamento subjacente, orientação, 

destino. 

Vem a lume um livro que faltava na literatura jurídica brasileira. Repertório 

de jurisprudência. Repertório, contudo, que não se reduz, como assinala a 

irreverência da gíria forense, a simples recorte de acórdãos reunidos sobre 

as leis penais especiais que inflacionam o atual sistema penal brasileiro. 

Trata-se de invulgar criação jurídico-literária. Propicia, isso sim, 

interpretação jurispudencial, no sentido de reuni-los, organicamente, 

ensejando ao leitor análise científica, mostrando, com eficiência o sentido 

de cada julgado. Tem-se a crítica das decisões. Completa outra obra, 

soberana na sua especialidade: "Código Penal e Sua Interpretação 
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Jusrisprudencial". Também idealizada e dirigida por equipe de alto valor 

científico, orientada pelo eminente Desembargador Alberto Silva Franco. 

A Jurisprudência mostrará o Direito vivo. Muitas vezes, a construção 

pretoriana, aparentemente liberal, projeta a grandeza do Direito. 

O Poder Judiciário, pela crítica, renova o Direito, ainda que o legislador não 

o faça. 

Este volume de análise de jurisprudência evidenciará os novos rumos do 

Direito. Acompanhará a evolução, ensejará ao leitor o caminho seguro e 

ilustrado da evolução do Direito Penal Extravagante. 

Esta obra, de consulta obrigatória, tem valor inestimável. Magistrados, 

membros do Ministério Público, advogados, procuradores foram 

presenteados com a coletânea de pesquisa científica, sistemática, 

cuidadosa. 

O lançamento vem em boa hora. Projeta o Poder Judiciário de corpo 

inteiro. Será, sem dúvida, o melhor instrumental para a crítica. Crítica 

científica, baseada em princípios que definem a lei. 

Aplausos merecidos a Alberto Silva Franco, José Silva Júnior, Luiz Carlos 

Betanho, Mathias Coltro, Rui Stoco, Sebastião Oscar Feltrin e Wilson 

Ninno. A eles cumpre agradecer. A obra tão esperada abrirá caminhos há 

tanto esperados. 
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